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14/02/2025 

Portaria SEMOBI/SST Nº 0014/2025- O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura, no cumprimento do 

disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021, 
Considerando o conteúdo nos autos do Proc. 9900010088/2025 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, com Parecer 
favorável da fiscalização, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 3.590/2021, Portaria nº 016/2017/SMU/SST. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 0716 em favor de Mario Vitor Moreirão de Souza. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Portaria SEMOBI/SST Nº 0015/2025- O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura, no cumprimento do 

disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021, 
Considerando o conteúdo nos autos do Proc. 9900013957/2025 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, com Parecer 
favorável da fiscalização, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 3.590/2021, Portaria nº 016/2017/SMU/SST. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 0936 em favor de Cleber Inocêncio Monteiro. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Portaria SEMOBI/SST Nº 0016/2025 

O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura, no cumprimento do disposto no Decreto Municipal nº 
13.889/2021, 
Considerando o conteúdo nos autos do Proc. 9900125188/2024 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, com Parecer 

favorável da fiscalização, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 3.590/2021, Portaria nº 016/2017/SMU/SST. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 1881 em favor de Wellington Mendonça de Matos. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Portaria SEMOBI/SST Nº 0017/2025- O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura, no cumprimento do 
disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021, 
Considerando o conteúdo nos autos do Proc. 9900009244/2025 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, com Parecer 

favorável da fiscalização, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 3.590/2021, Portaria nº 016/2017/SMU/SST. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 1147 em favor de Oliver Perdomo Carvalho da Silva. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Portaria SEMOBI/SST Nº 0018/2025- O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura, no cumprimento do 
disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021, 
Considerando o conteúdo nos autos do Proc. 9900006812/2025 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, com Parecer 

favorável da fiscalização, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 3.590/2021, Portaria nº 016/2017/SMU/SST. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 0903 em favor de Gabriel Robson Marques da Costa. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Portaria SEMOBI/SST Nº 0019/2025- O Subsecretário de Transportes da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura, no cumprimento do 
disposto no Decreto Municipal nº 13.889/2021, 
Considerando o conteúdo nos autos do Proc. 9900008581/2025 munido de toda documentação exigida no formulário de fls., 02, com Parecer 

favorável da fiscalização, em consonância com o Decreto Municipal nº 4.150/84, Lei Municipal nº 3.590/2021, Portaria nº 016/2017/SMU/SST. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir a transferência da Autonomia nº 0548 em favor de Larissa de Azevedo Lemos. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
Departamento de Fiscalização de Posturas. 

- INTIMAÇÃO Nº 02245 DE 04/02/2025 – ZULMIRA GOMES RAMOS, CPF 638.524.117-34 – RUA VISCONDE DE ITABORAI, 111 – CENTRO; 
- INTIMAÇÃO Nº 02244 DE 04/02/2025 – MANUEL AMIGO BLANCO, CPF 076.761.077-68 – RUA VISCONDE DE ITABORAI, 113 – CENTRO; 
- TERMO DE APREENSÃO Nº 00678 DE 05/02/2025 – SEM IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR, RUA WALTER MUNIZ MACHADO, PROCESSSO Nº 
9900106945/2024. 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6741 DE 04/02/2025 – PRIME EDITORIAL - CNPJ 07.472.550/0001-25 - RUA XV DE NOVEMBRO, 08 LJ 242, 
CENTRO; 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6742 DE 04/02/2025 – PRIME EDITORIAL -  
CNPJ 07.472.550/0001-25 - RUA XV DE NOVEMBRO, 08 LJ 242, CENTRO; 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6743 DE 04/02/2025 – CVIVAM INCORPORADORA LTDA – CNPJ Nº 50.674.072/0001-92 – RUA MIGUEL DE FRIAS, 
77/1501 ICARAI; 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6744 DE 04/02/2025 – CVIVAM INCORPORADORA LTDA – CNPJ Nº 50.674.072/0001-92 – RUA MIGUEL DE FRIAS, 
77/1501 ICARAI; 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6745 DE 06/02/2025 – COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO – CNPJ Nº 47.508.411/2433-00 – RUA DR. 
PAULO ALVES, 42 INGA; 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6746 DE 06/02/2025 – COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO – CNPJ Nº 47.508.411/2433-00 – RUA DR. 
PAULO ALVES, 42 INGA; 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6747 DE 07/02/2025 – IMPACTO CORRETORA DE SEGUROS – CNPJ Nº 49.087.334/0001-33 – RUA JOSÉ 
CLEMETE, 42 CENTRO; 
- AUTO DE INFRAÇÃO Nº 674 DE 07/02/2025 – IMPACTO CORRETORA DE SEGUROS – CNPJ Nº 49.087.334/0001-33 – RUA JOSÉ 
CLEMETE, 42 CENTRO; 
Nos termos do artigo 492, inciso III e parágrafo 1º, III da lei 2624/08, em virtude do contribuinte não ter sido localizado no endereço alvo da 
diligência fiscal ou por recusar-se a recebê-la. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

O Secretário Municipal de Assistência Social e Economia Solidária, no uso das atribuições legais e, considerando a não apresentação / ou 
desistência e ou rescisão dos candidatos convocados através da Comissão Técnica instituída por meio da Portaria SMASES  n° 030, de 23 de 
agosto de 2023, vem tornar público a convocação dos selecionados e que constam no cadastro de reservas processo de contratação de pessoal 
temporário do processo seletivo-Edital n°001/2023, listado abaixo, para se apresentar na Rua Coronel Gomes Machado, n° 281- Centro - Niterói – 
RJ 

EDUCADOR SOCIAL DIA 

RESCISÃO CONVOCAÇÃO 

162- KAUAN DOS SANTOS 163 – MARILENE PINTO DE OLIVEIRA 

161 – ISABELA BASÍLIO FIGUEIREDO 164- ALCIDEMIR BRAGA DOS SANTOS 

153 – PEDRO DE CARVALHO CLARO 165- ANA LUIZA VIEIRA GOULART 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA CRIATIVA E AÇÕES ESTRATÉGICAS 

Ato do Secretário 
Processo n° 560/000014/2022 – APROVO, na forma da Lei, a primeira prestação de contas anual relativa ao Termo de Colaboração n° 01/2023, 
firmado entre o Instituto Memória Musical Brasileira – IMMUB e a Secretaria Municipal de Economia Criativa e Ações Estratégicas – SECAE, 
conforme indicado pelo Gestor da Parceria através do referido processo administrativo, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 e com base nos 
artigos 83 a 88 do Decreto Municipal n° 13.996/2021. 


